
    
 

 

 

 

PORTARIA Nº   02 /2026 de 03 de junho de 2026. 

  

Homologa a resolução do CME de número 01, de 01 de junho de 2026, 
que estabelece a inclusão normativa, de forma complementar, no 
Referencial Curricular do Município de Souto Soares sobre 
Computação na Educação Básica, em complemento á BNCC, e dá 
outras providencias, em atendimento ao condicionante do VAAR da 
Lei Federa nº 14113/2020 

  

O SECRETÁRIO DA EDUCAÇÃO DO MUNICIPIO DE SOUTO SOARES ESTADO DA 
BAHIA, no uso de suas atribuições, que lhe são conferidas pelo Artigo 7º do regimento 
interno. 

 

CONSIDERANDO a aprovação, pelo Conselho Municipal de Educação, da Resolução CME 
nº 01/2026, que define normas sobre a Educação Básica como complemento á BNCC; 

RESOLVE: 

 

Art.1º Homologar, para que produzam seus efeitos legais, a resolução nº 01/2026 
aprovada pelo Conselho Municipal de Educação de Souto Soares. 

 

Art.2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Art.3º. Revogam-se todas as disposições contrárias. 

 

 

Souto Soares, 03 de junho de 2026. 
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